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RESULTADO DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA – DEFERIDOS 

 
 
1. Relação definitiva de candidatos que tiveram seus pedidos para concorrer as vagas reservadas as pessoas com 
deficiência DEFERIDOS, nos termos do item 5 do Edital, na seguinte ordem: número de inscrição, nome em ordem 
alfabética e cargo. 

 
Inscrição Nome Cargo 

173000874 Adria Elena Costa Da Silva Guimarães Juiz de Direito Substituto 

173000667 Adriano De Medeiros Escorbaiolli Nonaka Juiz de Direito Substituto 

173000588 Alex Bruno De Souza Vidal Juiz de Direito Substituto 

173003158 Alexandre De Jesus Ourique Juiz de Direito Substituto 

173002503 Alexandre Rufino De Albuquerque Juiz de Direito Substituto 

173003173 Amaury Da Silva Cascaes Juiz de Direito Substituto 

173002721 Bruno De Sousa Lopes Juiz de Direito Substituto 

173003278 Celson Inajosa Barreto Juiz de Direito Substituto 

173002477 Cicero Lucas De Aquino Juiz de Direito Substituto 

173000966 Cinthia Brito Moreira Juiz de Direito Substituto 

173001336 Clemanze Suelaynne Da Silva Quinzinho Juiz de Direito Substituto 

173003204 Daniel Martins Juiz de Direito Substituto 

173000411 Dayanna De Sousa Catão Juiz de Direito Substituto 

173001749 Debora Suzan Oliveira De Melo Juiz de Direito Substituto 

173002737 Dyego Pereira Nunes Juiz de Direito Substituto 

173000146 Eder Jacoboski Viegas Juiz de Direito Substituto 

173002831 Ederson Pires Da Cruz Juiz de Direito Substituto 

173001829 Fabiana Aparecida Martins Campos Juiz de Direito Substituto 

173002902 Fernanda Carolina De Assis Tenório Juiz de Direito Substituto 

173001721 Isabel Aparecida Naves Bernardes Magalhães Juiz de Direito Substituto 

173002339 Italo Roberto Souza Correa Juiz de Direito Substituto 

173000131 Joel Cidiel Gadelha De Oliveira Juiz de Direito Substituto 

173002012 Jonathan Pablo Araújo Juiz de Direito Substituto 

173000637 Laudemiro Ramos Torres Neto Juiz de Direito Substituto 

173000800 Ludmila Carvalho Barbosa Takeda Juiz de Direito Substituto 

173001322 Marcelo Auday De Pinho Juiz de Direito Substituto 

173002875 Nicole Sobrinho Ferreira De Castro Juiz de Direito Substituto 

173002124 Otoniel Dos Santos Lima Juiz de Direito Substituto 

173000436 Patricia Coelho Ribeiro Juiz de Direito Substituto 

173002207 Patrícia Siqueira De Freitas Curvelo Juiz de Direito Substituto 

173000930 Paulo Henrique Gomes Marques Juiz de Direito Substituto 

173002542 Priscila Gonçalves Giordano Juiz de Direito Substituto 

173000926 Raphael Augusto Farias Monteiro Juiz de Direito Substituto 

173001038 Renan Macedo Vilela Gomes Juiz de Direito Substituto 

173003307 Renato Libório De Lima Silva Juiz de Direito Substituto 

173002574 Rubinaldo Silva De Alencar Juiz de Direito Substituto 

173000882 Sara Emanuelle Souza Corecha Almeida Juiz de Direito Substituto 

173002984 Thaís Caldas Orge Juiz de Direito Substituto 

173000267 Tiago Borges De Oliveira Juiz de Direito Substituto 

173002295 Tulio Acacio De Souza Oliveira Junior Juiz de Direito Substituto 

173000624 Vandson Silva De Sousa Juiz de Direito Substituto 

173001302 Vinícius Pinhatari Chagas De Araújo Juiz de Direito Substituto 

173000611 Walmir Lourenço Da Silva Juiz de Direito Substituto 
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2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
2.1. Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por 
meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, somente será considerada válida e homologada 
aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições on-line da Fundação Getulio 
Vargas pela data e hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato 
serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à 
restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 
 
 
Em 12 de janeiro de 2022 
 

FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS 
 
 

 


